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  INDICAÇÃO N.º 580/2023 
 
  Sr. Presidente 
  Srs. Vereadores 
 
  INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder Executivo, para que 
através da Secretaria competente, viabilize a inclusão de tênis e sandália com velcro no edital de 
licitação de aquisição dos uniformes escolares para o próximo ano. 
 
  Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 6 de novembro de 2023. 
 
 
  PROFESSOR DJALMA 
  VEREADOR 
 
 
  JUSTIFICATIVA 
 
  Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos 
com a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 
  Considerando a dificuldade enfrentada por algumas crianças que possuem algum tipo de 
necessidade especial, em calçar o sapato sem ajuda de um adulto, o que agrava a situação, se for 
de cadarço. 
  Considerando que é válido acrescentar no edital de licitação para aquisição dos novos 
uniformes escolares para o próximo ano, tênis e sandálias com fechamento em velcro, visando 
atender as necessidades desses alunos PCD’s e portadores de TEA, uma vez que, o levantamento 
poderá ser feito através da ficha que é entregue aos pais para a escolha do tipo e tamanho de 
vestimentas. 
  Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de 
representante do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo 
que viabilize a inclusão de tênis e sandália com velcro no edital de licitação de aquisição dos 
uniformes escolares para o próximo ano, já que este foi um pedido direcionado por diversos 
munícipes a este Vereador. 
  Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao 
Poder Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, 
atendendo os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga , conforme impressão à margem 
direita. 
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